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LEI NS2 1 450, DE 10 DE JULHO DE 1 968.-
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Autoriza adiantamento de contrato com 
as firmas empreiteiras dos serviços de 
pavimentação e de guias e sarjetas. 

O PREF8ITO DO MlJNICtPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Artigo 1"2 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar adi tamente -

de contrato com as firmas empreiteiras dos serviços de 
pavimentação e de guias e sarjetas, concedendo uma ele
vação proporcional dos serviços em 23% (vinte e três 
por cente>), a partir de mês de maio de 1 968. 

Artigo 2'2 - As despe��as com a execução desta lei correrão por conta 
de verba pr1Ópria orçament�ria. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,re-
... , vogadas as disposiçoes em contrario. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 10 de julho de 1 968.-

Publicado no Departamento de Administração da Prefeitura Municipal, 
em 10 de julho de l 968. 

.. Luiz Alcantara 
Diretor Administrativo- SubstQ 
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